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PORTARIA SESA Nº 147/2020 

 

O Diretor Geral, no uso das atribuições que lhe confere o parágrafo único do art. 6° e Anexo V 

da Lei Estadual n° 19.848, de 03 de maio de 2019, combinado com o disposto no art. 15 do 

Anexo 113060_30131 do Decreto Estadual n° 9.921, de 23 de janeiro de 2014 que aprova o 

Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde;  

Considerando o envio do Cumprimento de Ordem Judicial em caráter liminar referente aos 

Autos de Mandato de Segurança n° 0001987-48.2017.8.16.0004, conforme Carta Precatória da 

03ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Foro Central 

de Curitiba/Poder Judiciário do Estado do Paraná; e 

Considerando o protocolo nº 16.538.993-0. 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º Revogar por decisão provisória a Portaria n° 0340/2017 que concedeu afastamento sub 

judice, sem prejuízos de vencimentos para desempenhar atividades no Sindicato dos Médicos 

do Norte do Paraná – SINDMED, ao servidor Alberto Toshio Oba, RG nº 2.102.740-5, 

Médico, lotado no Centro Regional de Especialidades da 17ª Regional de Saúde de Londrina, 

desta Secretaria de Estado da Saúde. 

Art. 2º A revogação aplica-se a partir de 04/03/2020. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Curitiba, 17 de abril de 2020. 

 

Assinado eletronicamente 
Nestor Werner Junior

Diretor Geral 


